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PROJETO DE LEI

DENOMINA "BELIN CAROLO" O GINÁSIO DE ESPORTES,
LOCALIZADO NO LOTE N^ 369 C-l DA PLANTA GERAL DO

MUNICÍPIO.

O vereador que subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, conferidas pelo
inciso I, do artigo 107 do Regimento Interno deste Poder Legislativo, submete à apreciação do
Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 12 Fica denominado "BELIN CAROLO" o Ginásio de Esportes, localizado no
lote n9 369 C-l da Planta Geral do Município, doado ao Governo Federal, conforme Lei ns 803,

de 28 de junho de 1993.

Art. 22 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
i ' ^

SALA DAS SESSÕES, em 22 de outubro de 2009.

PROF^OSE P0CHAPSKI
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Justificativa r

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

FLS...a3
www.camaracm.com.Dr \ •

Vereador PROFESSOR JOSÉ POCHAPSKI

O presente projeto de Lei visa regularizar a nomenclatura do Ginásio de Esportes

"Belin Carolo".

Para a elaboração desta proposição fizemos uma pesquisa detalhada nos ementários

de Leis e de Decretos do IVlunicípio no período de 1947 a 2009, inexistindo desta forma,

qualquer ato administrativo regularizando a denominação.

Ademais, é importante ressaltar que esta Casa de Leis deve primar para a

regularização dos espaços públicos, que ao longo dos anos, foram popularmente batizados

pelos munícipes ou pela vontade dos seus administradores, para que no futuro não sejam

cometidos atos que desrespeitem a memória do nosso povo.

JESJ

SALA DAS SESSÕES, em 22 de outubro de 2009.

/Iq-'
F./OSPROF^OSÇ4>OCHAPSKI
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Belín Carolo

Nasceu em 16 de julho de 1896, no distrito de Alfredo Chagas, hoje Veranoópoiis (Rio
Grande do Sul), filho dos imigrantes Luiza e Valentim Carolo. Casou-se com Maria Ferri em 27
de outubro de 1924, com que teve quatro filhos. Àépoca trabalhava em serraria, ofício pelo
qual tomou gosto. Deixou sua terra natal em 1937, e chegou a Curitiba, onde se transferiu
posteriormente para Campo Mourão.

Chegou em 1946, instalando-se na Campina do Amoral, Fez sociedade com João
Batista Perdoncini, adquirindo uma serraria.

Investiu em Campo Mourão, e aqui construiu o Hotel Santa Maria, primeiro edifício
com elevador da cidade. Recebeu de Cidadão Honorário em 26 de setembro de 1974. Doou

terras para a construção do Ginásio de Esportes (hoje campus da UTFPR).
Faleceu em 24 de novembro de 1974.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA;

- QUANTO À^XISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N
011/93-

SOBRg^MATÉRIA:

X^ão existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
{ ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa {167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legai (167,1,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) Trata-sé^de Indicação e/ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
artigo inciso VI) conforme documento anexo.

QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

^não há qualquer óbice.
) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I.. pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
® (em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurlanual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.í.

Campo Mourão, 23 de Outubro de 2009.

ELIAS DÀ SILVA
V • \

Chefe da Divisão Legislativa
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLA

E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

- QUANfO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATEf^IAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

) Não

) Sim, cerfíforme anexo.

QUA^ÍTO À PREJUDICIALIDADE:

NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇAO

) Já aprovada (167,1, a RI)

) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de
análise Jurídica

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourãa2S-íi^-íiLiíubro de 2009.

DIONE-CLEI VALERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PARECERN''. SSd /2Q09.
REF: PROJETO DE LEI N°. 178/2009

ORIGEM: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKl

A

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador José Pochapski propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o xf. 178/2009, exposto em 02 (dois) artigos, que

'"denomina 'Belin Carolo' o Ginásio de Esportes localizado no lote n". 369

C-1 da planta geral do Município

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental. ^loAn
^ ® poder legisutivo de campo mmko

PROTOCOLO <Òú / (s>OCP]—
CAMPO MOURÃO_

PROTOCOLIS]

&/
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O Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 2Í~~

de outubro de 2009. A Divisão Legislativa certificou na mesma data a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto, e

quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, não havia qualquer óbice.

No dia 28 de outubro de 2009, o Departamento de

Controle Legislativo e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação

municipal ou material disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade,

não havia qualquer óbice.

Em 09 de novembro de 2009, o presente Projeto de Lei é

encaminhado para análise desta Assessoria Jurídica.

E o relatório.

II - DO PARECER

A iniciativa tem o intuito de denominar o referido

ginásio.

Conforme a Lei n°. 1.185/1998 (cópia anexa), alterada

pela Lei n°. 2.457/2009, que disciplina a denominação de próprios e

logradouros públicos, o presente Projeto de Lei se enquadra no inciso II do

artigo r, referente aos pioneiros. Ressalta-se que o homenageado pode ser

considerado pioneiro, segundo o artigo T, § T, da referida Lei, que

estabelece que considera-se pioneiro quem passou a residir em Campo

Mourão até o ano de 1950, e na biografia anexada ao Projeto, o Autor alega

que o homenageado mudou-se em 1946 para Campo Mourão.
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Em análise, verifíca-se que no artigo 2° da Lei

suprainencionada estão os requisitos para a apresentação de Projetos de Lei

com a finalidade de denominar ou alterar nomes de próprios públicos, sendo

que falta todos os requisitos estabelecidos no inciso 11 do mesmo artigo, com

exceção da biografia, quais sejam;

II - Inciso II, diploma e/ou declaração da

condição de pioneiro, atestado de óbito e

biografia^.

Assim, solicito ao Autor para que proceda às diligências

necessárias, anexando o diploma ou a declaração da condição de pioneiro e o

atestado de óbito. Posteriormente, que o presente Projeto de Lei retome para

análise desta Assessoria Jurídica.

Éo que me competé\^guir.

'ão,\i] (Campo Mourão,\,

Valter Franéi
Assess

Oab/Pr ^

Doe. Ane.xo. P.L 178/2009 (Prol. 2.9572009).

ovembro de 2009.

/
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LEI N° 1185

De 31 de agosto de 1998

Disciplina a denominação de próprios e logradouros
públicos.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI;

Art. 1° Vedada a duplicidade, os próprios públicos terão nomes:

I - de vultos históricos;
II - de pioneiros;
III - dos que exerceram cargos eletivos públicos;
IV - daqueles que reconhecidamente prestaram relevantes serviços

ao Município, em qualquer atividade;
V - de fatos históricos e/ou geográficos;
VI - da fauna e da flora.

§ 1° - Considera-se pioneira a pessoa que transferiu residência
para o Município até o ano de 1950, mediante comprovação através de cópia
do diploma de pioneiro, emitido peía Secretaria de Promoção da Cultura.
(partes vetadas peio Executivo e mantidas pela Câmara)

§ 2° Na impossibilidade da apresentação do dipfoma, a comprovação
poderá ser feita mediante declaração de terceiro, com firma reconhecida.

§ 3° VETADO

Art. 2° O Projeto de Lei denominando e/ou alterando nome de próprio
público conterá, obrigatoriamente, em sua apresentação, obedecida a ordem de
incisos estabelecida no artigo anterior:

I - inciso I, biografia;

II - inciso II, diploma e/ou declaração da condição de pioneiro,
atestado de óbito e biografia;

III - inciso lll, atestado de óbito e biografia;
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Lei n® 1.185/98 ü.n"! V

IV - inciso IV, comprovantes da atividade desenvolvida (declaração
de entidade do segmento correspondente ou de pessoas de reconhecida
idoneidade que o integram), de ter residido em Campo Mourão durante, no
mínimo, vinte anos, de ter sido eleitor desta Comarca, de estar sepultado no
Município, atestado de óbito e biografia;

V - inciso V, ilustração bibliográfica.

Parágrafo único. Para os incisos II, III e IV, o nome do homenageado
será precedido preferencialmente de uma de suas qualificações, observada a
ordem de pioneiro, profissão, cargo eletivo público, etc.

Art. 3°A alteração da nomenclatura de próprios públicos somente
^ será permitida para adequação aos termos desta Lei, correção de

duplicidades existentes e substituição de nomes de homenageados cuja
conduta seja entendida, pela corporação legislativa, como incompatível com
os valores politico-democráticos.

Parágrafo único - Em relação a próprios públicos de uso
diferente, resguardar-se-á a denominação existente em bairro com nomes
padronizados, e, em situação idêntica, a mais antiga, (partes vetadas pelo
Executíy/o e mantidas pela Câmara)

Art. 4° É vedada a atribuição de nome de pessoa viva a próprio
público municipal.

Art. S° O Chefe do Poder Executivo, no prazo de trinta dias,
contados da publicação desta Lei, disciplinará as solenidades de descerramento
de placas de nomenclatura dos próprios públicos municipais, em acordo com a Lei

^ Municipal n.° 1062, de 21 de outubro de 1997.

Art. 6*" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 31 de agosto de 1998

Tauillo Tezellí

Prefeito Municipal

Rubens Sanches Hemandes

Procurador Geral

Ricardina Dias

Secretária do Planejamento



Ao Senhor

Assessor Jurídico

Valter Francisco da Silva

Poder Legislativo de Campo Mourão

Senhor Assessor Jurídico,

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria no Parecer n® 558/2009, cumpre-me

esclarecer:

1) Por lapso da bibliografia consultada, para a elaboração da justificativa do

projeto de Lei n® 178/2009, consta que o Senhor Belin Carollo chegou em

Campo Mourão no ano de 1946. Verificando as reportagens alusivas a

outorga do Título de Cidadão Honorário de Campo Mourão ao

homenageado em 1974, verificamos que o referido fixou-se nesta cidade em

1959 (reportagens em anexo).

2) Em apenso, a Certidão de Óbito do Senhor Belin Carollo.

ú

Atenciosamente,

.ãMA
Jair Elias dos SantosJúnipr

Assessor Parlamentar

Í^LS..
s

Campo Mourão, 26 de novembro de 2009.



BELIN CAROLLO,

EM CAMPO MOURAO
E NO mRANA

CAAiPo Mourao
P'^leiamente bs fesfi:
V» ^des do 27° aniversário
da emqncipaçòo. polífico'
administrativa de Çampo
Mourao, comemora-se q
fubileu de ouro do casai
Beíin—Mario Caróllo, Nes
te ense/o ê fusto evocar os
elos que tornaram íntimas
as auas comemoroç5es.

Be//n e Maria CaroHo
uniram-se pelos sagrados
laços ,do matrimônio a 29
de outubro de 1924, na
cidade gaúcha de Alfredo
Chaves, que enfõo se
chamava Tapera, <í/s/r/fo
do Município de Carazinho
e. ho/e rebafizada com o
cognome de Veranópolis.

O casal chegou, a Irati,
neste Estado, em 1929, es-
tabelecendo-se o chefe do
lar com comércio rna-
d#*i«e/ro, ao qual fà vinha
Sv jdicando no'Rio Gran
de do Sul. Ali, além dessa
atividade, era fabricante
de bebidas refrigerantes.

Muitos religioso, Belin
Carollç deu b serror/o que
fundou o nome de Nossa
Senhora do Pilar, dirigin-
do-se .cíê 1937, quando
miidàu-se para Matos Cos-
tct. -"-Nessa í>/fímo locali
dade, Carollo permàneceu
no ramo maaeireiro até

J943. Dali regressou a
Irati e depois teve esta
belecimento congênere
em Goes Orfigas, mu
nicípio de Guarapuava,
onde .permaneceu afè
,1957. .... I.

Mos ero Compo MourZio
que exercia forte atraçòo
sobre o industrial progres-:.
sista que em 1959 ,veio '
poro este município, fun- -
dando a Sèrraria Santa
Terezinha e ainda outra, a '
Serraria Santa Rosa, ém
sociedade com os .filhos. ;
; Pe/o suá colaboraçào
eficiente, fornou-se co- •
hhecido como um dos sus-
^ntòculos dà :grandeza v
desta terra. É :uni des- i
provódor de serfôes e um
construtor de riquezas.
" CIDADÃO

HONORÁRIO
- ^ufqrj.dades locais i
reconhecem q grande es- :

«ir P""" exíensos '5eos do ÀS

d^ Cidadão Honorário",'teireza de caráter é
umadistinçHio q que fez. jus opérosidodè constqnte ao
pela sua pròverbíal In--lado ' de todo p -povo

menageado por .ocasião J^piàmsnte com a'es-:

posa, dono Maria Carollo,
e os filhos Ana Amantina
CaroHo, Valentina Maria
Salonski, Luiz Antonio
Carollo e Rosa Catarina
Carollo, fundou a Vila
Carollo, onde vivem mais
de 30 famílias e .onde o
grupo consfru/u esco/a,
igreja, satào de festas e
outras iniciativas que
manfèm a comunidade
ativa em prol das me
lhores rea/ízações^soc/a/^

/U

' flsJ3

O Grupo Carollo tem
fazendas em Douradina
município de Maria He
lena, neste Estado, e em
Amambaf, Mofo Grosso
além de outras em Campo
Mourõo e áreas vizinhas.
Dedlcando-sé ò cultura do
trigo, foram plantados 430
o/qye/res e outros 600
destinados a plantações
de soja. A fqmília Carollo
contribui de forma valiosa
para o incremento da
produção de cereais que
trazem divisas em moeda
forte para fortalecer a
economia nacionaL

Belin Carollo é o maior
acionisto dq Coírmahhía

•Indusfriql de Guçrq-
puavinha, da Indüstriq
Iguqçu de Mqdeiras Ltda.,
da Indústria Modeireirfa de
Lqrqnqieirqs dq Sul Ltda.,
dq Inaústriq e Comércio
Trombini S.A. e Auto Peças
Mourao S.A- Eis o( um
relato simples de conquis
tas e realizações que
ajudam a engrqndecer
Campa Mourão e o Brasil.

JUBILEUDE
OURO

Os filhos Ana, Vo/en-
tina, Luiz e Irmã Rssu e.
seus respecf/vos fami
liares mandarãq réo/ízor
Santo M/sso em açãq de
grqças pelo jubileu de
oura do cqsql Belin—Maria
Carollo. O ato será ofi
ciado pelo bispo de Campo
Mourão, Dom Eliseu Si-
mães Mendes, bs 10h30m
do dia- 27 oróximo na
Capela da Vila Carollo.

Após a Santa Missq,
haverá qlmoço festivo em
homenagem ao casal
jubilqr, nq sqlão de festas
da Vila Carallq.
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foráiii as Bodas
do esfímado casal

ComJ- a realiiàsão dè
Santa Missa em Ação de
Graças! às 10h30m na
Capela da Vila .Garollo.

_^f^çiad^:p^,,. ÍBíspp ^Biq-^
cesano d;'13isèif Siníõe^
Mendes, teve inicio do- '
^goidia 27r pela ma
nhã as. sòlemdãdès festi-

: ao • JUBILEü-DE
P^OV do estimado ca

sai BELIM (MARIA)
CAROLLO)

:;'^(5s: TMssaí-^
em palanque armado na
mesma Vila. acontecôu
a_: entr^a-do Título de

Çida^o- Honorário'- de
Gampo ;: Mourãó ao Be-
lim Garollo. reconheci-;-.,
mento , de nossas auto--:
ridades ncais ao grande-':

por este pioneiro "no pó-'̂ "
voamento e colonização • ^
de extensas áreas; do
municipío..:

' .Por . este motivo lhe
foi outorgado o título
de Cidadão Honorário,
uma distinção a que fezr
pela sua J operosidade.
pela sua proverbiáí in
teireza de carater e hon
radez. Na - foto Belim
Caíroll^. recebendo das

mãos do prefeitò Renato
Fernandes Silva, o Tí
tulo de Cidadão Hoho-,
rário de Campo, Moürão.

(Reportagem cómple^
ta nas páginas de "SO
CIEDADE"
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ano VI —CAMPO MOURÃO * PARANÁ — 28 DE NOVEMBRO DE 1974 — QUINTA-FEIRA
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Mourao
Faleceu no último do

mingo, em Cianorte, com
78 anos, mais tim pionei
ro de 0. Moíurão, o Sr.
Belim Carollo (foto), a
quem recentemente a Câ
mara Municipal de Cam
po Mourão havia outor
gado o titulo de Cidadão
Honorário de Campo
Moiu:ão, pelos relevantes
serviços prestados à co
munidade mourãoense.

QUEIVI ERA
BEHM CAROLLO

^^lim Carollo era na-

tUiui de Alfredo Chaves
R.G. do Sul, nascido em
16/7/1896, e unido pe
los sagrados laços do ma
trimonio com a Sra. Ma

ria Carollo a 29 de ou
tubro de 1924 (recente
mente o casal havia co
memorado o Jubileu de
Ouro) na cidade gaúcha
de Alfredo Chaves, que
então se chamava Tape
ra, distrito do mimicipio
de Carázinho e hoje re-
batizada com o cogno-
me de Veranópolis.

O casal chegou a Irati.
neste Estado, em -1929,
estabelecendo-se o chefe,

do lar com o comércio
madeireiro, ao qual já vi
nha se dedicando no Rio
Grande do Sul, Ali, além
dessa atividade, era fa
bricante de bebidas re
frigerantes.

Muito religioso, Belim
Carollo, deu à serraria
que fundou o nom3 de
Nossa Senhora do Pilar,
dirigindo-a até 1937, quan
do mudou-se para Matos
Costa. Nessa última lo
calidade, Carollo perma
neceu no ramo madeirei
ro até 1943. Dali regres
sou a Irati e depois teve
estabelecimenot' congêne
re em Goés Ortigas, mu
nicípio de Guarapuava,
onde - permaneceu até
1951.

Mas era Campo Mou
rão que exercia forte
atração sobre o industrial
progressista, que em 1959
veio para este município,
fundando a Serraria San

ta Terezinha e ainda-ou
tra, a Serraria Santa Ro
sa, em sociedade com os.
filhos.

Pela sua colaboração
eficiente, tomou-se conhe
cido como um dos sus-
tentáculos da grandeza
desta terra. Era unx
desbravador de sertões e
um construtor de rique
zas.

Juntamente com a es

posa, dona Maria Carollo
e os filhos Ana Amanti-
na Carollo Tramujas,
Valentina Salonski, Luiz;
Antonio Carollo e Rosa
Catarina Carollo, fundou
a 'Vila Carollo onde vi
vem mais de 30 familias
e onde o grupo construivi
escola, igreja, salão de
festas e outras iniciati
vas que mantêm a comu
nidade ativa em prol das
melhores realizações so
ciais. Contribuiu de for
ma valiosa para o in
cremento da produção
de cereais que trazem di
visas em moeda forte pa- •

M

ra fortalecer a economia
nacional. Belin CaroUo
era o maior acionista da-
Companhia Industrial de
Guarapuavinha, da In
dústria Iguaçu de Ma
deiras Ltda. da Indus
tria Madeireira de Laran
jeiras do Sul Ltda e da.
Indústria e Comércio
Trombirú S.A. (Auto Pe
ças Mourão S.A.) Eis aí
um relato simples - de
conquistas e realizações
que ajudaram a engran
decer Campo Mourão e o
Brasil. :

- - ^.li.Ík.Li-C^.":2Í li—
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ÓcasalBehm-Maria CaroOo, na missa emação degraças realizada na Capela deNossa
Senhorado^^em Vila Caroüo. OfUho do casal(depé),Luiz CarhsCaroüo, profere
oritíória Utúrgica alusiva ao jubileu.

Ohomenã^aúo, BeSm Caroüo, recebe o titulo deCidadãoHonorário deCampo Mourao
dasmãos do prefeito Renato F&nandes Silva.

CAMPO MOURÃO --
Dots acontecimentos mar
cantes na "vida do muni,-:
cípío tiveram lugar aqui,
nq manhã do dia 27 01-
timo. A Çbmara de Ve
readores entregou o título
de "Cidadõo.Honoròrio' de
Campo Mpurôo do pio
neiro Belím Corollo, que
com a esposa, dono Maria
Corollo, comemorava ha
mesma dòta,' bodas de
ouro. ' 7

Na Capela de Nossa
Senhora do Pilari - localN
zada no Vila CaroUo,
Inicioram-se as soleni-
dades bs lOhSOm, com o
Santa Missa em oçõo degraças, concelebrada pelo

ispo diocesano de Camoo
MourZio, dom Eliseu Si
mões Mendes e ' jpelos
padres Pedro Poletto, José
Edivino Calcin.^ e Frei
Nereu; especialmente
convidados paro oficiarem
a cerimbnia litürgica. ^

Durante o . seu- trans- -

correr, o& filhos do càsdl
homenageado proferiram
oratórias litürgicas de
dicadas oò Jubileu de
Ouro, causando profunda
impressão de religiosi
dade entre os presentesj
que lotaram completa-í
mente as instalações dq
Capela de Nossa Senhora
do Pilar. • . ^

Aõ final dos solenidodes
religiosas, o bispo Dorn
Eliseu Simões Mendes
pronunciou agradecimento
ao casal homenageadov
"não sò pèlo igreja por-
eles construída nem pela
ajuda material mas, prin
cipalmente, pelos bons
exemplos de fè católica
que sempre deram, tudo
isso aliado b bondade e
aprimorada educação de
seüs . diletos fHhos'-J /O
jrelddo ògradéceu tam-1
)èm pelo., que o casal!
realizou ã bem .da assis-;
tència social, coláborondo
.grandemente pqra 0(J
progresso da comunidade.
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poraiítica. O marido, aten
to ao seu drama, dedicaror
lhe ternura e amor Inces
santes, apoiando-a nos
momentos difíceis e incen-
tivando-a. Um sublime
exemplo! O orador falou,
assim, da perenidade do
amor entre casais antigos,
referindo-se do mesma.
forma o Belim e Maria

.Carollo. A solenidade foi
envolvida em emoção e
respeito. O homenageado,
alêm de possuir vasto cír
culo de amigos no região,
sempre se • destocou nó
município por suas obras
de benemerbncia e assin-
tència social.

Ao final, o prefeito
Renato Fernandes Silva_
entregou o título hono
rário ao cidadão Belim
Caróllo. registrando-se
prolongado salva de pal
mas por parte de todos qs
assistentes.

ALMOÇO

As fortes chuvas que as
solavam a região não. im-
pedirorrt que mais de mil
pessoas se concentrassem

^no local da festa paro ver o
casal cortar o bolo do
Jubileu de Ouro. Em se
guida, os convidados par
ticiparam de alftíoço.

PRESENÇAS

Além das autoridades
referidas, estiveram
presentes bs solenídades
os componentes do -Le
gislativo,. Jorge Elizardo
Gorcio Árias, presidente, e
AÍdo Jõsè koul, Maria Enil-
da de Oliveira, José Boiko,
Antonio Molufe, Delordes
Daleffe, Francisco Irineu
Brzezinski, Jos'e Costa
Mario, Olímpio Batista de
Ãraüio. Sérgio- Sebastião
Miguel, Zamir Teixeira e
Adinor Cordeiro. A partefestiva <x)ntpu, com

Catarina. - . -

'. i?- •• • J -••'-'-i '."'.'~;í<

..^Folha dé Lòhó

\,r^
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^ne ^aría Colhdan
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^o5o ^aséPereira
^unc. 'Jiomoío^do

CERTIDÃO de: obito

NOTARIAL

Av. ManoefMendes de Camargo, 1553 - centro - Carnjpo Mourão - PR., CEP 87303-006
h^anderlela Teblnca

^ncS^õmlogado

/. O
/O

FLS.fiê.

CERTIFICO que, do livro, folha e terão citados, de ftSSENTO DE

OBITOS deste Ofício, consta que, foi lavrado no dia 25 de noveinfaro de 1974, o

assento do óbito des m-m-m-,

** EELIW CAROLLO **

falecido no dia vinte e quatro de novembro de u© ail, novecentos e setenta e

quatro (24/11/197^), às dezoito horas e cinqüenta ainutos (18;50h), no

Hospital e Maternidade S^o Paulo, eo Cianorte-PR, do sexo aasculino, de

profissão industrial- de estado civil casado, natural de Alfredo Chaves-RS,

residente e doeiciliado e» nesta cidade, coa setenta e oito (78) anos de

idade- Filho de VALEhíTIhí CAROLLO e LUIZA CAROLLO, brasileiros, já falecidos.

Foi declarante: Sr. José dos Santos Neto. Sendo o atestado de óbito fir»ado

pelo Dr- Francisco Busto Moreno, dando coao causa da ©orte: Acidente Vascular

Cerebral- O sepultaaento foi realizado no Cemitério Municipal desta cidade.

Observaçâtos Deixou viúva Maria Ferri Carollo e os filhos: Ana A»antina,

Valentina Maria, Luiz Antonio e Rosa Catarina, Deixou bens para inventário.

Custas Rf 18, 37 (VRC 175, 00) Buscas Rt 2, 10 Funarpen R$ 1, 00. 2^ via.-.-.

Coll®''®''
Oíld-

2^mpo

O referido é verdade e dou fé-

CaiBpo MourSfo, 26 de noveabro de 2009.

Oficiala

f FIRVIA^ NO 272 CARTÓRIO
f, AV. ^^0 LUIS. 59 S. P.

VÁLIDA EMTODO TERRITÓRIO NACIONAL, QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA INVAUDA ESTE DOCUMENTO
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PARECER N". /2009.
REF; PROJETO DE LEI N°. 178/2009

ORIGEM: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18 e incisos daResolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATÓRIO

O Vereador José Pochapski propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o rf. 178/2009, exposto em 02 (dois) artigos, que

''denomina *BeIin Carolo' o Ginásio de Esportes localizado no lote n®. 369

C-1 da planta geral do Município

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

confonne preceito regimental.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
protocolo

ft/IOllRÃO Q3//i3-y O^HORA ]

PROTOCOLISTA



o Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 23

de outubro de 2009. A Divisão Legislativa certificou na mesma data a

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto, e
quanto à prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da

proposição, nâo havia qualquer óbice.

No dia 28 de outubro de 2009, o Departamento de

Controle Legislativo e Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação
municipal ou material disponível sobre a matéria, equanto à prejudicialidade,
não havia qualquer óbice.

Após a realização de diligências solicitadas por esta
Assessoria Jurídica em 11 de novembro de 2009, o presente Projeto de Lei é
novamente encaminhado para análise em 27 de novembro.

É o relatório.

n - DO PARECER

A iniciativa tem o intuito de denominar o referido

ginásio.

Em análise, verifico que já existe um logradouro com o

nome do homenageado, que é a Avenida Belin Carolo, situada no Jardim

Aeroporto, a qual foi denominadaatravés do Decreto n°. 60/81.

Assim, considerando que a Lei n° 1.185/1998, alterada

pela Lei n°. 2.457/2009, que disciplina a denominação de próprios e
logradouros públicos veda a duplicidade de nomes, esta Assessoria Jurídica se

manifesta contrária á tramitação do aludido Projeto de Lei.



Éo que me compete arguír.

Campo Mourão- 02 de dezembro de 2009.

V

Valter fl^ci
Oa' "

Doe. Anexo, P.L n°. 178/2009 (Prot. 2.9572009).

da Silva

S

'áQ-



vC-

rs

V

ilí. ,? í*
0*'.Í'
: -

D £ C S i J o t\9 QBO/f^A

12 <ie novenbrtt da ÍW R 1

S D H Ü L Jí LHioirioi logradeupos «uníclM^;».

a vmiir^ míicipal or caí-pc KJüíito, uuúü « Pb^i,?, w«,do (j® sw-;
•trífeüfçíífs legai. «rt>««Io no inciso xm! <fo artigo ?e, de Ui [lanplewnur n'
O-.-', dír 11- de jmhc 1973, to íinr, (p;? 5t' comwrorc o (tHpetíc» quarto ani
vsrx^Hc üe Emanei;»,;ão Folfttca d(» HutiícTpío. objeMwn^ç nrííewr 5$ áreas deno-
MMtíonali. toTOMtwarido pessoas qi« sa cestacaram pelo trabaího. ítedlcaçio » -
O^onetHsntí e tantJêfli valorizar,rfo oí eJíMWptoi contribaintes df? tMttupoza.
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111
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Art. 10 - Flrant (1ai5prin8<fe« m ftrmarientM aa cidaQe conform serrue;
- T^VESSA ffSC CC Ll^/ jgNia**. a Tv. 1da auatfra r,9 79. entr» Puas -

^ r. Albuq'jerQU£í e Aran/nj* - da ãr«a Centro-
• 5 Tv. -iÇ 1 áa ouàérn nV 76. antre Ruas Sao -

-Bíí.-fi v ^ ^vete ííe PauU Xavier - üa ãw Centro:- TíyiytS^M "''l PNAy. s Tv. Particular da quadra nç 1J6, -
- TSÍV^SS/ SONlasn" f-tsrcontíes - da Snpa Centro:

- AfvclK. rtíwnejcftnttf da K.ja Ur-Pí!nftn,í. efitr« Av John -

'WMP7. .r*c'-0 narar«»jcef»u di '̂ ^,1 Vera Cn«. entnt Avi.John Kerr-
tívA.? •' '' Uf^-farâTO.- V.n>®r«í»o, entrt Avt. Onbn Mn-

M.R TH Municipal, tío Jar^ííi Um^Arcnj!;- m TAK&ft^. trecho r^wsc<ínca üa Pu, Air^ono. onlre Hüas ds ProvTrí-
m> ^Jardim Lar-Parana :• «W UBUTW troc^o rBCMW5ceiite da Caxias, entrt Ruas Ub1-

RUA rtPrníín'"'? f ®Ciçan^ure, .ia Jar<iim i.*r-Par6nãiRUA UfJWI^ trcçi.0 rsrajBscwte ria Rüí Buquê de trtre Ru.s d<
»Ui PM líwTM? ° *<iu-(<5, tio JírcHi Ln'-ParBn3i" fAS d» 0U3 iBurados, entrt Suís Ltns
Pllí w L.r-Par.«r; ^

."« ruí% '̂ ,

Oac^ssco;

Sffi ^Tifr —• •' ^ íarT^ita;
'- do Jírrfln «^rtí Pflrlettü.

3 tío Jardt» BArWtta.
hUA ALELUlí. « rua fvM i3fi Jardl?p í^rrlr
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DECRETO W9 060/81 r\%^ 01

" RUA CARLOS ül ro ROEtffiR» A rua n9 T do Jardim Cop3cabaiM;
" RUA APOLQHIA STAWlSZEWSXI, a rua r9 4 do Jírdi» Copac^baM;
" RUA uAÇY SRflrtPXO, a rua fi9 5 do Jardin Copacabana;
" RUA FPANZ KAISER, a rua iÇ 6 do Jardln CopacAbaruk»
- TRAVESSA FUMA, a rua "A" do Jardim Copacabana;
- RUA QDLVTO SQIOHP.-' ma ijntre Av. Xavltr Padilh* • Thtodoro HBtch«ko

do Jardim Copacabana;

" SUA TOCAWTIfiS. « ruc entre Tv.Pwna e R.Quinto STomp, quadra n9 43 do
Oardtw Copícabarta;

- RUA SR^UWA, 5 ruí ?íÇ 1 -Io ôardlra Tomasi;

" SUA JOSF FRANCISCO SIIVA. a rua nV 3 tío Jardim Tonasl;
- RUA IWO HgRWGgWES PA SflVA. a rua nÇ do Jardim To^sl;
" RUA JOK? BUE?JO, n n» nfl 5 do Jardin Tonnti;
' SEftATHI^JK. i ma n9 1 do Jardim Paraíto do Campo;
- RUA CURüCAÇA, a rua n91T do Parque São Joeo;

- RUA sU\tRIO FAR^fíQ, a n« o9 2 do Parque Sio JoJo;
• RUA EUClIDES 5LC»yo, i rua 1 do Jardim Nala^
- RUA SEflSIQ LISA, a ru6 n9 2 do Jardim Mala;
- RUA PADRE PFORÜ i>nLETTO, a rt« «9 3 do Jart1« Mala;
" RUA SgçRartlj STAWATTO, 9 na nQ 4 do Jardlo «sla;
• RUA EDVINQ SPACKl^ a rua n9 5 do Jardim Haia;
- RUA FUVIO OE PAULA EMER. a nia n9 6 do Jírdl» Mila;
- KüA PADRE JuTo VtECail. » rua n9 7 do Jardln Haia;

" PA>A-PIRÍ, a Xy, *a" Jardim Lourdes;
" fiUA IWAHBÜ, a ruB n9 do Jardim Lsura;

RUA COS CAwArIOS, d rua "A" do Jardim Gutlarres (seqüência da rua de
Teixeira^;

' Rt-ft nA>. gARÇASi Arua "9" do Jardim Puff-íre? (sequ?nc1e da rua da *
f*6Sflio nane da Vtla Teíxe#ra);

RUA APflrgClPA CALDAS LAPEZAK. a rus 'X" do Jardim Gutierraz;
RUA. EVEPALDO aBUClUERQUE. a rua "ü" do Jsral:^ GutUrr«z;
RUA EGVDIQ CARDOSO DE Lim. « rua T <St- Jardl/r. Sutlerrez;
RUA ü\LRt ALBUQUEHquE. a rua "F^ Jsrdi» Gutlerrez;
RUA JOTC- EitASTON SCHNEÃDER. a rua "G' do Jardin Gutierreií
RMJíORWSA, a nja '.'«noriiiflcâü frontal as quadras n9s 21 e 22 -

do Jarrtlrr Syflerrax;

RUA ArríONlQ r-AATiriS .:A silva, a Tua ní 2 do Jardim Joana D'Are;
SUA rT.EC£R!CC n:wta.DQ SEFRIH. Bruo n9 3 do aanllro Joana D'Arct
P'ü>'. Amü^J] i rua nÇ 4 co JartJlir Joana D'Arc:

ALCIDES FERREIRA TOLEO^. 3S ruas n9 3 doj Jardimi Curitiba • -

connnua. . .

XLVriI

XUX
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LI
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LITI
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DECRETO K9 060/al fls. 03

tVIlI - RUA AlCIHDO FERREIRA TOLED... a rua 4 dOs Jsr^ílBS Curitiba • S.Ptdro;
LIX - m CONRADO POCHAPSKI. a rua n9 1 ja- Mm •" •r-ado:

iX - RUA PAULO GERALM BASTOS, a rua sntre quadfof ' ,2,3 e 4 do Jardim Sio -
S«b«stito;

LXI - RUA JQSE RIBEIRO FILHO fDIDlK a rua n9 1 dos Jardins Ana EUsa ê Santa
Kllce;

LXn - RUA PROF. CTHAHIL BEWTO PC ASSIS, a rua n9 ? dos Jardins Ana Elisa t
Santa NI 1ce;

LXin - RUA OOZOLINA RECH FEftRARI, a r\íO 3 dos Jardíiv» Ar» C^lsa e Sòflta Hll
C6'

LIV - TRAVESSA GIRASSOL, a rjs n9 5 dos Jardins Ana EMsa e Santa Hllce;
LV - TRAVESSA IWUIA, a rua n"? 7 dos Jardins Ana Elisa • Santa Hílce;

LVl - RUA JABOTICABEIRA, a tua nÇ 8 dos Jdrd'^ns Ana Elisa e Santa Nllca;

l-Vn - RUA CANAFlSTULAt a rua :;0 9 dos Jardins Ana Elisa e Santa Nllct;
LVin - RUA OLHO PARDO, a rua nO 10 dos Jardins Ana Elisa « Santa Nllc®:

LIX - RUA PERQBAL» a rua nÇ 11 dos Jardins Ana Elisa e Senta Nllcv;
LXX - RUA APOLINArIO GDRSKl, a ma n9 13 dos Jardins Ana Elisa e Sfca, Nilce;

í-XXI - TRAVESSA CEDfgQ, a rua n9 14 dos Jardins Ana ElUa e Sanu Nllt»;
LXXII - TRAVESSA CAVIUHA, a rua n9 15 dos Jardins Ana EHsa e Santa Nllc»;

LXXin - TRAVESSA EXJS PIWHEIRAIS, a rua n9 16 dos Jardins Ana Elisa e Sta.NIlci»
LXXIV - RUA DOS TRIGAIS, a rua nP 17 dos Jardins Ana Elisa • Sta< NUct;

LXXV - AVENIDA JüAo BATISTA SAIVADORI. a ^ nQ 1 do Jardim Cidade Nova;
LXXVI - RUA QUINTO SAIVAOQRI, a rua nP 1 do Jardin Cidade Nova;

LXXVII - ftüA OLIVIO SALVADOR!, a rua n9 Z do Jardim Cidade Nova;
LXXVm - RUA PREFEITO JQSE AMTONIO DOS 5A«T0S. a rua n9 3 do Jardim Cidadt Hovi;

LXXIX - ftÜA HIDEJI a rua nV 4 do Jardim Cidade Hova;

LXXX - RUA OSORIO BARNABE POWTES, a rua n? 5 do Jardim Cidad* Nova;

LXXXI - AVfHlDA VANI BORGES DE HACETO. a fva n9 2 e rua n9 6 do Jar.Cidade Novii
LXXXlt - RUA OLIVEIRA ZANINI. a ma nO 7 do Jardim Cidade ítova;

LXXXIII - RUA ENGENHEIRO ^ERC£R - Perlwtral nÇ 1 do Jardim Cidade Mova;
LXXXIV - RUA EüFROZINA TEODGRO OE OLIVEIRA, a rua Perliwtr^l n9 Z do Jardim Cida

' ^ SeTBval ^
LXXXV - RUA CtLESTE KELLER PrC, %r^jii Píjiíestre n9 1 do Jardln Cid&da Nova;

LXXXVI - TOAVESSA DAS FLORES, a rua Pedestre n9 2 do Jardim Cidade Nova;
LXXXVII - RUA LAfflAftl, a rua n9 1 do Jardim Alvorada;

LXXXVin - RUA COLfglA, a rua n9 2 do Jardim AWorada .

LXXXIX - RUA aiSTAVO JOSO QUEHNEHES. a ma n9 3 do Jardim Alvorada

" RUA GAVíAO, a rua n9 4 do Jardim Alvonida;
XC! - RUA QfiTC HEWDES PEREIRA, a rva n9 5 do Jardim Alvorada e n9 11 do Oar-

dV Bandeirantes;
XCII - RUA^ LISBOA K t. a rua nP 6 do Jardim Alvorada e n9 9 (to

Bandeirantes;
XCIIl - RIU wywffl. SILYERIO PIT^IRP, rui n9 7 do Jar<Htt Alvorada e n9 7 db 1

rdic. Bandeirantes; '
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XCIV - RUA CAgWEIRO 0£ CAMPi^> a rufl nV 8 tio OanHw Alvctrdda « rí9 8 de»
Jart^íF 9a>vJcirant«;

XCV - RUA PEftC^AL, à ni« nfl 9 d) C*«rd<o Alvoradfi (cof»t. ao .Urâln

XCVI - RUA SOJA, trtcho entr« CQAH) tf qua<frB 9 « 10 do Jardim Alvorada:

xcvn - Htmti LUir P£«E1HA> e rua n? 14 do Jartlm Alvorada;

XCVIII - TSAVCSSA VITORIA RgQIA, a rua rÇ ) do JArtttm BarvdalrantM.

XCIX - TRAVESSA FtNiX, a rua «9 2 do Oardia BandelrentíSi

^ " TRAVESSA IP£. a rva 09 3 do Jardlo Bandafrantes;
Cl - BUA EUCLIDES DE LIHA, a rua n9 4 do üardlre ftandslran^i

CII - RuA GUILHERHE KAIMAHM, a rua n9 S <k> Jardim &aLnd«1rantfrSí

C!1I - TftAVgSSA LINCC. a rua n9 6 do Jardim BaodfilranLes;

CIV - RUA VETtEADQR CARLOS S7AlKfl»<, a rüa n9 10 do Jardir. Bandêtrantts;

CV - RUA ALEXAMDRE SCHUHOSKI. a ma nfl 12 do Jardim Bandalrancet;

CVi - TRAVESSA AyrOHIO GQDNIUK, a rua nÇ 13 do Jardln BandfilranteSi

CVU - RUA rXlAS XAVICR DO RECO, a rua n9 14 do Jardim Bandeirantes;

CVIU - RUA ARISTHQTaES XAVIER 00 R£QQ (TgTI), è RUA nP 15 do Jard-Sandftírantí#;

CIX - ^FEU OE PAUlA XAVIER, a rua n9 16 do Jardim Bandeirantes;

CK - RUA flfíTQNtO BITTENCDUfiT FRANCO, a rua n9 78 do Jardim Bandeirantesi

GXI - TRAVESSA ÇAKJARANA, a rua r.9 20 do Jardim aandalr^r-tw;

CXn RUA AÍRTON ALBUQUERQUE^ a rua n9 1 do Jardim Tres %r1asi

GXIM - RUA JD?aQ BATISTA PERODHCltil t a rua 3 do Jardl» Tr«S KsHmj

CXIV RUA qE^HTlMQ FARAQO. a rua n9 3 do Jardim Tras Harlas;

CXV - RÜA JosE TAQUES, a rua nP 4 do Jardim Tres Harlas;

CXVI - RUA AL£XAWOB£ TOHPQPOSKU a nia n9 5 tío Jardim Tras ^brlas;

C*VII - RUA BEL£><, s rua nÇldo Jardim HoHjonta. rua n9 2 do Jardim Bohn Xenrui'
dVi rtia nP 1 do Jardin Vitoria e rua nÇ 5 do Jardim ^nt Ellsai

GXVin - RUA CURITIBA, íi ru« n9 2 do Jardim Horlionte, rua n? 3 do Jardiw John -
wnnedy e rua n9 2 ds Jardlai vitoria;

CXVIX ' ftUA HARIWS C. PEREIRA, a rua i>9 3 do Jardim Horizonte, rua n9 4 íto Jar-
din Joftn ((Itnn^dy e rua n9 3 do Jardifn Vitoria;

CXJt - m/A REINEtftO BERXARSCS, a rwa n9 5 do JardítD John JCenftedy

CIXl - RUA PREFEITO DAHIEL PORTaiA, a rua n9 1 do Jardim Uabel;

axil • RÜA PEDRO SgHERO. e rua nÇ 2 do JardUn Isaíjel;

axin - PJJA LPÜRIV.U BORBA, a rua n9 3 do Jardi» Isabel;

CXXIV - RUA SILVIO PERCY FERRO, a rua n9 4 do Jardln Isstxl;

CXXV - tU)A T^fflETfô, 6 rw n9 S do Jsrd1í« Isabel i

CXXVI - RUA ALCATRA2. a ma n9 6 da JardlP Isabel;

CXXVÜ - RUA 6RALHA-AZUI, a rua entre Jardla» Isabel e Nossa Senhora Aparecida;

CXXVllI - TftAVtSSA URÜ. a rua n9 2 (trecho entre quadras 11 e 12) do Jard.lsabel;

CXXU - RUA WEHQH LAPEZAK, rua entre quadra D (COINBRA) e Jardim Isabel;

CXXX - RUA g£CaEf^£ CAVALCANTE TEIXEIRA, a rua n9 1 da V1!a Corfnthlai» j

CXXXI - RUA JOSr AIADIC. a rua nO 2 ds VIU Corinthians; contlmi»
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- «ÜA PRESIOCHTt HlfffflfaTO DE ALCNCAP. CASTaO aoRSsú AtrtS^rtOí
CXXyiIÍ - BUA TI2I0, a ma J do Jartln Nofsa Senhora .^ertclda;

OíXXTV - ttüfi fetUlSO. &mt cfa> J»nJ1a Hossa S«nhor<

- • -"do «ossa

" RW romuccio PM^SSa. «'do Oamim Hosm Sunhom Aparecida;
CXXXVU - HUft FRf^cisco mz, a ma lí do Jardim Hossa Serter» Aparecida;

CXXXVZIi - RUA IVO PiaíAWy a na Odo Jardim Nossa Senhora Aparecida;
cmix - m tfMfílDO HOm mm, a n« P do Jarti» Senhora Aparecida;

• R"* PR- fSPJUlO teSUtuçgfl. a rua g do aBt'd>« K. S. ;^p«clda;
CXL2 - RlIA VCRCAPnR AtíGtPTrO WEMDS DOS $A*^OS. a r^.a dfl Ja^dln Homb Se if-.

C)ft.n - RUA AJffíWlO QOICS» « rua S do Jardim Nossa r-etHíc»-» Aper«c1da;
^ t:4.ni - AV. PREFEITO PEgB3 VIRIATO D£ SOtíZA TILHO. í-. rr-. nf ^do Jard-Aerepor»;

' AY ÜRmsií.'ú iiBDHSia. a Av nÇ 2 do ^-Tí^rto:
OtLV - Av. BOXIH CARCL8> â Jfeí. «9 J do Jardim Aerípo-tet

CXLVJ - RUA LEQF/MíOü. a rt» n9 4 do 4ardt« kmt>ortr, •,

- «UA SEÜUWWOO DLÜOQSZ, a rua 5 do daidlr. •.' VfKtntii
CXLVni - ítliA QR, CtBQ FpyfAilDES DO iJ^SO. a rua 6 4> .;«r«íl* Aeroporto;

CXltX - RUA LUIZ a roa n» 7 do Jardt» ie-<5pono;
CL - RUA JC^ a rua nP 8 Oo Jardim

" Rt''* VASSILIO B-'̂ ux. bs puas 0^5 9 e 20 do .TarJ'» Aerooorto;
CLII - Ri;a TOHfej £Oisc-;i g WEkADE VIEtRA. a rua nV Io Ito Janílm Aeroporto-

APatHO COHSt^inHO Misua, « rua nV n ao Ja^t. Aaroporto;
" T^^SSA SOCOl n n9 do iardlm Aaroporto;

aivi - R^E^wa fJWRis TRÍYaATTO. a rw n? 13 do JarM Aero-orto;
CLiVn - RUA JABURU, a nii rvO H da Jard1« Aeroporto;

~ ARl^tSO EDSUft LAHrAK. a rua nO Í5 -ío Jard^n A^porto;
^ aiK - fíüK Avat^i AffTOBlO ?TgritA. a rua n9 té do JardW Jtert^porto;

VlCCHIc ZAMWa^iac. a rua nÇ 17 do Jardim Aen4]orto;
axi - RUA 6 rw» n9 Ift do Jardim Aerooorto

axil - myj^rnmiç^, a na 19 do J^rdlo A^«porto.
• RiJA ALtT^g PÍOyEZ^*!- 4 rwa ftí 21 do Jardim «"«mpcrto;

^<aS3ji ú;íí.>wr?1£S MOWTEIRQ. ^rws a Bdo Jartíle. PiüHíta;
ELCi SLOWP luRK. 1 rua C do Jardlw Paulista;
WTtIBro roitSTJWria üE S0UZA> a rua d do JarrtiBí PaullsU;

Ci.mi - F^-p ^ixalTPK:-. é ru* C díi Jardie Paulista;
CLXlfrU - SUA JOSg AWTDMC vrEütA. a m F do Jardlrt. PauMsU;

CLXI* - &rw i tíc. Jt. ,(1m Faullita:



ClíCX -

CLXXI -

a/xr -

ciKyiir -

cmiv -

am -

axxYi -

cLxxvn -

aifxvin -

axxT* -

axx)í -

ami -

cuxxn -

CLKXXin -

axxAiv -

OJtXXV -

axxxvi -

CIXXXVIÍ -

axxxvni -

axxxi* -

cxc -

CXCI -

cxcn -

CXCIU -

CXCiV -

cxcv -

CXCVÍ -

CKCVIi -

cxcvui -

txcix -

rc -

CCI -

CCTl

ceiít

CCIV

ccv

CCV!

ccvn

occRrro h9 o$o/ai Oí. 06

TRAVESSA KAlVA. rtia H ác .)sr<fin Pwliata;

VM ^ERWfJO 5CHr:iilT> bs ruas R I, v\ 0 do Oardlw Paulista;

RtiA ftKTOHIO JUSTINO FIRHEIRA. « rua K do jRfdliB PflüMstBl

RUA UlOOVlCO BUCOSkt. a fuft L do Jardim PauHsla:

TUmSSfl PAI MAS. » rua N <fo Jardim PauTUW;

RUA JQAO gAüDIND, a n» P-1 do Jardim Paulista:

RUA KARgAKrpft, a nta P-Ç P-S do Jardln Payll-tU;

RUA nmOYAm. a rua P-7 P-8 do Jardís PayíUta:

Tí^VESSA 1?H'US> a rua n9 1 do Jardioi Paulista»

- mvrSSA PRTmA, a ma n9 ? ífo Jarrt-tn Paulista;

- TRAVESSA AHTOriO. a rua nÇ 3 do Jardim PauUíta;

- AV. PEORü VIRIAT'} DE t^Ql^A nLHO> a av. fiO 1 dc Jardim Tropical;

- AV€KIt?A Oft HATWlTft, a Av. W-3 do Jardia Tropical;

" AVEfUEA D(/S r-ARPAIS» e av. n9 W-fi do Jardir» Troi>í;1«l;
- AVCNIOA JACUTlWüAt a av» 1^7 do JanJItíi Tropical;

- RUA SANHAÇO, a rtía fiO S do Jardint Tropical;

- RUA_ÇlMUW., a rua nÇ lO do Janllin Trontcal;
- RUA fillACHC', s rua r»9 15 do Jardla tropical:

" BÜA SA8IÃ> e rua 20 do Jardim Tropical;
- HüA i*A£UCO, a rua nQ 25 do Jardl" Tnyplcal;

- RUA CAROEAl, 8 rua nÇ 30 do Jardim Tropical;

- P'JA ROUX!HOL> i rua r9 3S do Jardim Tropical;

- RUA fAISlUji a rua nQ *0 do Jardim Tropical;

" fiUA GALD-9A-SERRA. a rua nV 45 do JaHitn TroíHcal;

' JACA?<A, a n» nÇ Sü do Jardim Tropical;

' ^ JO^ P£ BARROt a nja «9 80 da Jardt^n Tropical;

" TICO" TICO, a rua 70 do Jardim Tmp*.cal;
- ftj/A ANCHKTA. t> rua rrf 1 -Jh Jardfw g ma pO 1 4o Jard-Esparan^^a;

- aUA HIL^^QN a rua rfí 2 do Ja*d.%<J«ln e nO ? do Jardv Esperanw*;

- flUA AMA Tr.CipnflO Df tlKfl, a ruft 3 íkí Jardim t^xleloi

" P'*' ClíAS 5!My/>, a ma nO 4 do JSníim Modelo;
- RVA BASlLlCi PaiimR> a n« b9 5 do Jardim Modôla;

* SlMliQ * r^iÊ rí 6 do Jardim Modelo;

* nrirvfPTO r.O?ICAl.i.TS » rija nC 7 do Jardim Modelo;
- RUA PRDF. JOSC tfülKiGUCi. « ma n9 fi do Jardim Modelo;

- m WPTtHCIA, a ru^ f»0 S» do JArdIfs Wodelo;

- RUA a rua r' lü .fe Jardla Mod«1o:

- KU-^i fVíARiLlS» ft p»0 1' rl'> ijflrdfw ílQdfflúj

co'>l"iua.
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ccvnr - RUA TOQFIPTC QUVniNO ^EP£^g,^. a rua nÇ 12 do Jsrdim HodfiTíj;
CCIX ' ROA AfjTúNiO VÃIvftVS ijcTTüt & rua n5 13 tio

ca - ^v. pprrETTn mmiiy TFoonPc pg oliveira. í av. rtffiáo aerd.su.crui;
CCJCI - ftV. r-R£fi;iTO CR. HOR?c,I0 AMAR^L^ a 3v. pP £ líG Jerdlt tentí Cru;;

CCXII - AV. C£PiWIO Pk^JÍCISCO nCTOLFO BATHKT, ft av. nç 3 <Jo JaftSlv Su. Crüi;
ccxni - RUA PEDRO a »ua nÇ 1 do Jardim Sénta Croz;

CCXIV - RUA AhTDNlQ LOliftlV^ 3 rua n9 Z tío Jatx'isi SânU Crüíí
CCJfV - RÜA CA.f;iOS W^SSARETTO. & má nP 2 do JanilM Sante Cruz;

tem - PJJA vKüiU COMANSKI. 3 rtH n? 4 (ío Jar<;íí:r Saniâ Cruí:

CCXVII - RUA fVELlW CUEffO, ^ rua ní fi do Jardim %trXt Cru*;

CCXVin - RUA, mmiEnO fllRTOfl de PAUU Simm AI.V£S, a rua n? e do Jôrdl^ -
Santa Cru*;

CCXlX - PU^ JAIR F1C '̂£F> GITftV'V I a nie nO 7 (k> Jardlra Sarite C.rwi;
CCXX - RÜA P£DRQ GUILHtP^g: CAYALH, a rua nV H ío Jardim Ssnta Cnit;

CCXXI - nUA PEDfiO [NTPnNVINl. a rua nÇ 9 do Jardim Sarvta Crui;

ccxxn - RUA YVAH 3ITTLNC0UR7. a rua n9 10 íto Jardin Santa Cruz;
CCaXIII - kUA FRAHCiSCtj P^TISN^R. a rua nÇ lí do Jardlra Santa Cruz;

CCXXIV - HüA ALCIOrs HAüAG(à£, a ry# nP 12 do Jardim Santo Cruii

Art. í9 - Este Decrsto entrara em vfgor na cata (í« sua pu^Hcaçío, -
revogadas as dlsi^aslçoas em çantrãrfo.

PAÇO P^WICIPíl. "10 Or OUTUBRO"-Cani^vo f'V)urão, 1? de novembro Oí I5ÔT

AU5U5TIMÍ10 VErr.HI
PaiFElTÓ MUNICIPAL


